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LEt MUNtC|PAL N.o 436/2015

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A AOER]R AO PROGRAMA DE
RECUPERAÇÃO DE CRÉD'OS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS, SEU
REGULAMENTO E ANExos lNsrlruÍDo PELA coMpANHlA oE sANEAMENTo oo
PNNAruÁ SANEPAR PARA NEGOCIEçÃO DOS VALORES REFERENTE AOS
SERVIçOS DE SANEAMENTO PRESTADOS C NÃO PAGOS PELO MUNICÍPIO OC
SANTA MARIA DO OESTE.

Prefeito do Municipio de sANTA MARIA Do oESTE Estado do paraná Íaz saber que a câmara Municipar aprovou esanciona a seguinte Lei.

CAPíTULO I

DAS D|SPOS|çôES GERATS

Art' 10 Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderlr ao Programa de Recuperaçâo de créditos de prefeituras
Municipais' sou regulamento e anexos, instituldo pela sanepar para negociaçâo dos valores dos serviços de saneamentoprestados e náo pagos pero Municipio de santa Maria do oeste, Estado do paraná.
Art' 20 Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Reconhecimento, confissáo e parcelamento
do Dlvida no valor total de R$ 160'169,34 (cento e sessenta mil, cento e sessenta e nove reais e trrnta e quatro centavos)
que pela adosáo ao Programa terá a exclusâo da multa do 2o/o e dosconto da 40% (euarenta), nas referencias que não forarn
beneficiadas pela bonificaçâo de 50%, perfazendo o valor da dlvida em R$ 130,452,37 (Cento e trinta mrt, quatrocentos e
cinqüenta o dois reais e trinta e sete centavos, a ser parcelada em 14(euatorze) parcelas mensais no valor de R$ g.671,23
(Nove mil' seiscentos o setenta e um reais e vinte e três côntavos), cada parcela já com os acréscimos,
Art' 30 Fica ainda o ci]efe do Poder Executrvo Municipal autorizacio a dar em garantia para fins do cumprirnento da
negociaçâo quotas do ICMS

Art' 4o A autorizaçâo compreende, ainda, a assinatura do presente acordo em Juizo se houver açáo judicial em trâmite para o
fim de extinguir o processo por acordo entre as partes,
Art' 50 o Poder Legislativo do Municlpio santa Maria do oe6te, Estado do paraná tem conhecimento do programa de
Recuperaçâo de créditos de Prefeituras Municipais, seu Regulamento o Anexos instituído pela sanepar.
Art, 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Maria do oeste - pr, em 20 de outubro de 201s.

i! '\/ -

. 
CLAUDTô LEAL

preíelto Munlclpal

Nogga torra, noSgo matoÍ orguthol
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SUMULA: "Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao programa de recuperação

de créditos de prefeituras municipais, seu regulamento e anexos instituído pela
companhia de saneamento do Paraná - Sanepar para negociação dos valores
referente aos serviços de saneamento prestados e não pagos pelo município de Santa
Maria do Oeste ."
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êât'o

oficio n.eo97l20t5 GAB Santa Maria do Oeste, 16 de Setembro de 2015.

Senhor Presidente:

Através do presente êstamos encaminhando para apreciação desta casa o

proieto de Lei n.c 014/2015 - Súmula: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA

DE REcupERAçÃo DE cRÉD[os DE nREFEITuRAS MuNtctpAts, sEU REGULAMENTO E ANExos lNsrlrulDo

pELA coitplNHrA DE SANEAMENTo Do pARANÁ'sANEPAR PARA NEGoclAÇÃo Dos VALORES REFERENTE

Aos sERvtços DE sANEAMENTo pRESTADos E NÃo PAGos PELO MuNlcipto oe SANTA MARIA Do oESTE'

sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada estima e

consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos que se fizerem necessários.

Exmo Sr.e:

EIIO DIDIMO

M.D. Presidente da Câmara Municipal

Santa Maria do Oeste'Pr

Nossa terra, nosso maiôí orgulhol

',Egsr
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Nossa torÍa, nosso malor

PROJETO DE LEI N.O 014'2015

AUToRIZAoPoDERExEcUTIvoMUNICIPALAADERIRAoPRoGRAMADE
RECUPERAçÃO DE CRÉDITOS DE PREFEITURAS MUNICIPAIS' sEU

REGULAMENTO E ANEXOS INSTITUiDO PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ . SANEPAR PARA NEGOCIAçÃO DOS VALORES REFERENTE AOS

SERV!çOS DE SANEAMENTO PRESTADOS E NÃO PAGOS PELO MUNICípto oe

SANTA MARIA DO OESTE.

prefeito do Município de sANTA MAR|A DO OESTE, Estado do paraná. faz saber que a câmara Municipar aprovou e

sanciona a seguinte Lei:

CAPITULO I

DAS DISPOSIçÔES GERAIS

Art. io Fica o poder Executivo Municipal autorizado a aderir ao Programa de Recuperaçâo de créditos de Prefeituras

Municipais, seu regulamento e anexos, instituído pela Sanepar para negociaçâo dos valores dos serviços de saneamento

prestadosenãopagospeloMunicÍpiodeSantaMariadooeste,EstadodoParaná.

Art. 2g Fica o cheÍe do poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Reconhecimento, confissão e Parcelamento

de DÍvida no valortotal de Rs 160.169,34 (cento e sessenta mil, cento e sessenta e nove reais e trinta e quatro centavos)

que pela adesão ao programa terá a exclusão da multa de 2o/o e desconto de 4oo/o (Quarenta), nas referencias que não foram

beneficiadas pela bonificaçâo de s0% perfazendo o valor da dívida em R$ 1g0.452,37 (cento e trinta mil' quatrocentos e

cinqüenta e dois reais e trinta e sete centavos, a ser parcelada em 14(Quatorze) parcelas mensais no valor de R$ 9 671'23

(Nove mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e três centavos), cada parcela já com os acréscimos'

Art. 30 Fica ainda o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a dar em garantia para fins do cumprimento da

negociaçâo quotas do ICMS.

Ar' 40 A autorização compreende, ainda, a assinatura do presente acordo em Juízo se houver ação judicial em trâmite para o

Íim de extinguir o processo por acordo entre as partes'

Art. 50 o poder Legislativo do MunicÍpio santa Maria do oeste, Estado do Paraná tem conhecimento do Programa de

Recuperação de créditos de PreÍeituras Municipais, seu Regulamento e Anexos instituído pela sanepar'

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo'

Gabinete do Prefeito Municipal de santa Maria do oeste - Pr, em 14 de setembro de 2015'
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CLAUDIO LEAL

Prefeito MunlclPal

MENSAGEM DE ENCAMINHAMENTO

Proieto de lei n.e 014/2015

Senhor Presidente e Senhores Vereadores:

Segue em anexo, para apreciação desta Casa de Leis o Projeto de Lei n'e 14/2015 que

,,AuroRrzA o poDER ExEcunvo MUNrcrpAL A ADERTR Ao pRocRAMA DE REcuPERAçÃo oe cRÉDlros DE

pREFEtruRAs MuNtctpAts, sEU REGULAMENTo E ANExos tNsrtruíDo PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO Do

PARANÁ . SANEPAR PARA NEGOCnçÃO DOS VALORES REFERENTE AOS SERVIçOS DE SANEAMENTO

pRESTADOS E NÃO PAGOS PELO MUNICÍnO oe SANTA i,lARlA DO OESTE".

O referido programa visa possibilitar que as Prefeituras Paranaenses regularizem seus

débitos, oferecendo assim, condições para tanto, as quais estão disciplinadas no Regulamento do Programa de

Recuperação de Créditos de Prefeituras Municipais em anexo'

Assim, com a adesão ao programa o Município terá condições de saldar seus débitos

junto a SANEPAR, cuja quitação deverá ocorrer antes de encerrar o Exercício Financeiro de 2016'

proposta, e contando sempre com a costumeiraAssim, justifica-se a Presente

colaboração, no ensejo, renovamos protestos de elevada e distinta consideração.

Nossa tsrÍa, nosso maior oÍgulho!

Gabinete do



coMtssÃo DE FTNANçAS E ORçAMENTO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'014/2015 DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚrUUU: AUTORTZA O PODER EXECUTTVO
MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA DE RECUERAçÃO DE CRÉDITOS DE

PREFEITURAS MUNICIPATS, SEU REGULAMENTO E ANEXOS IruSTTUíOO
PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PANNruÁ - SANEPAR PARA
rTTEOCNçÃO DOS VALORES REFERENTE AOS SERVTçOS DE
SANEAMENTO PRESTADOS r ruÃO PAGOS PELO IVIUIUICíPIO DE SANTA
MARTA Do oESTE E DA ourRAs pRovtoÊNclAs.

Após analisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
ot4/2015, onde já teve a atenção dos responsáveis técnicos desse poder
Legislativo Municipal, não encontramos nada que pudesse contrariar as
normas legais, e por isso, recomendamos sua livre tramitação por esta
Casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Finanças e
Orçamento.

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2015.

G @-
Adelar Agnes

Secretário

VanÍldo Carlos Krensiglova
Presidente

ffi, yR,"
Membro



coMrssÃo DE JUST!çA E REDAçÃO

PARECER REFERENTE O PROJETO LEI N'014/2015 DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. SÚrUUU: AUTORTZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A ADERIR AO PROGRAMA DE RECUERAçÃO OE CNÉOITOS DE
PREFEITURAS MUNTCIPAIS, SEU REGULAMENTO E ANEXOS IruSTTUíOO
PELA COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PNNEruÁ - SANEPAR PARA
ruEEOCINçÃO DOS VALORES REFERENTE AOS SERVIçOS DE
SANEAMENTO PRESTADOS E ruÃO PAGOS PELO NNUruICíPIO DE SANTA
MARTA Do oEsrE E DA ourRAs pnovloÊNctAs.

Após analisar criteriosamente o projeto de Lei sob n.
0L412015, sob o ponto de vista de sua legalidade e constitucionatidade,
não encontramos nada que pudesse contrariar as normas legais, e por
isso, recomendamos sua livre tramitação por esta casa de Leis.

sendo assim, é o parecer desta comissão de Justiça e
Redação.

Sala das Comissões, 28 de setembro de ]:OLS.

c -<1oc
Vanildo Carlos Krensiglova '

Presidente

SDar.-'-<bA
Sbõastião Adir Damião

Membro

Secretário


